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JUSTIFICATIVA PARA ALTERAÇAO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 073/2023 

 

O Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais, revendo os autos do processo licitatório do 
Pregão Eletrônico n.º 073/2023, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para futura e 
eventual aquisição de medicamentos para atender a demanda da farmácia municipal 
durante 12 meses, necessários ao atendimento da população de baixa renda, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no anexo I – Termo de 
Referência/Especificações do objeto verificou que o item 158 do Termo de Referência está 
com a unidade de medida e quantitativo, divergente do que foi publicado na plataforma do 
PCP. Por esta razão se faz necessária a alteração do Edital, levando-se em consideração que 
os procedimentos aquisitivos públicos são regidos pelos princípios da isonomia, da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 
que lhes são correlatos e tendo em vista que o Aviso de Licitação no caso da modalidade 
Pregão Eletrônico, deve ser republicada no Diário Oficial da União, conforme previsão da Lei 
Federal n.º 14.133/2021. Motivado pela necessidade desta publicação, o Edital passa a 
vigorar nos termos abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

Item 158 Sulfametoxazol + Trimetoprima 400 mg + 80 mg cx 

c/ 200 comp 

12.000 COMPRIMIDOS 

 

Data final das Propostas: 29/12/2023 às 08h00; Data da abertura das Propostas: 
29/12/2023 às 08h15 e Data do início do Certame: 29/12/2023 às 08h30. 
 

 

 

 

JEAN PIERRE ALMEIDA PAULA 

Pregoeiro 

 


